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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 290/14-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: N. de Souza Costa-ME.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrcrl: Travessa Castro Alves, no 10, Centro, Novo
Airão-AM

CNPJ/CPF: 84. 51 9.560/0001 47

FoxE: (92) 3365-1059

RrcrsrRo No IPAAM: 0802.0801

I)i
liveira Geissler
Técnica

INSCRTÇÃo Esr,lnu,c.L: 04. 1 28.629-4

FÀx:

PRocEsso Ns: 001 56212023-22

Direto ente

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocllrzaÇÀo ol Arrvroaoo: Travessa Castro Alves, no 10, Centro, nas coordenadas
geog ráfi cas 60'56'26, 04'W e 02" 37' 34,87 2"S, Novo Airâo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral

PorE\crALPoLritDoR/DEGRAD,loon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTALTCENÇA: 03 Aros.

Atençâo:
. Esta licença é composta de 2l restriçÕes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/ate[dimento sujeitará a sua invalidrçâo e/ou as petrâlidâdes previstas em lormas.
. Esta lic€nçâ Ilâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licença deve p€rmatrecer na locslizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'290/I+03

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessào da mesmÀ yi lerá validade quando publicada Diririo OÍicial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de çomunicação manrido p€lo IPAAM,
ou nos murais das PrefeituÍas e C&naras Municipais, conforme an.24, da Lei Í1".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. Id€nhfclr s ÁrÉ. do cmpÍc.ndilnêíto con pler,, confonnc mod.lo IPAAM
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida nuÍn prazo mloimo de 120 dirs, antes do

vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍese e Licença está sendo coocedida com base nas informações conslantes no pÍoccsso n'.001562/2023-22.
5. Toda e qualquer modificsçâo introdrzida no projeto ap& a emissão da Licença implicsrá na sua automática invalidação,

d€vendo ser solicitada nova Licenç4 collr ôíts parll o interessado.
6. Esta Licença é vâlida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o iÍteÍessado

,equerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudarya de qualquer um destes iten§.
?. Ests Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estâdual e Muíicipal-
8. Cumpú com as medidas de midmização dos impactos descritos no Projeto de lmpla açeo.

9. O ârúazenamenao temporáío dos residuos do empreendimçnto deverá seÍ Íealizado em local apropriado e destinados.
coaforme Plano de GeÍenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAÂM, até que

seja Íealüada a destinação dos mesmos.
10. E proibido o laaçamento de Íesíduos in natur4 por tempo indetsrminado, e sua queima a ceu aberto ou em Íesipienles,

iDstalações e equipamentos neo [cenciados para essa íinalidade ou em desacoÍdo com o projeto apÍovado.
I l. Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos ÍloÍestais (sistema DOF) para a enÍrada e saida de matéÍia prima

floreslal, inçlusive os Íesiduos industriais (exceto serÍagem), informando ainda: a) a conversâo de produtos florestais por
meio do processamento industrial ou processo semimeca zado, respeilando os limites milximos de coeficiente de

reídimeDto volumétÍico; b) a destinaçio final paÍa opemções que r€sultam na satda do pÍoduto ílolestal do Íluxo de

controle, mediante a sua utilização ou aplicaçào final, ou pela tralsformaçeo em produto acabado pôrâ efeito de

aftalizaçâo contábil junto ao Sistema DOF.
12. Quslqugr pessoa, fisiça ou juridica, que exploÍe, industrialize, beíe6çie, utilize e coÍrsurna produtos e sübprodutos

ÍloÍestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 dâ Lei 2.416/96) devendo manter em iúquivo na

empÍssa o roínarcio dos pÍodúos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além d€ manter a matéria prima orgoÍzada por tipo e
espéci€, objetivando a Íastseabilidade e confeÍência duaDte as op€raçôe,§ de monitoramento e Íiscalização de forma a

peÍmitiÍ o rasüeamento da madeira.
13. O volume fisiço dos produtos florestais co abilizados no Pátio deve seÍ úna ÍepÍesentaçâo Íieldo saldo tro sistema DOF,

devendo o usuário realizar o coltrole e manter atualizado os seus estoques diarianente, sendo a admitida variação de até

l0ô/o (&z pot cento) nas dimensões das peças de madeira serrad4 desde que nâo ulúapasse l07o (dez ,or cento) do
yolume total em estoque ou em carga estando o usuário sujeito às sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade eoúe os saldos contabilüados e as quantidades dos estoques Ílsicos existentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em lransporte ou amaze[ageÍL incêndios,
intempéÍies e outras, deverão se, imediatamente informadas Ào IPAAM que, mediante análise do mérito, promovorá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais saíções âdministiatit?s cablveis, eÍn çaso de compÍovada
conduta rnegular por pste do usuário.

15. Manter atualüadas diariarÍente as tabelas de romaneio, apresenEndo-âs aos óÍBãos ambientais conrpetetrtes duÍante as

üstorias técnicas e íiscalizaçôes.
16. Deverão constar no romaneio das torÀs, no minimo, produto, nome rulgar, esÉcie, €spessur4 largur4 comprimento,

núneÍo de volume metodo co)

t7

t8

l9
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Produto Nome wlgar Especie E§p LaÍs Comp N" de Vol. (mr)

Deverào, obrigatoriamente, acompanhaÍ o tÍansporte dos produlos e subprodutos q DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio paft
confeÍência pãlo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.
A enüada ou saidâ de matéria prima do empreendimento cujo fEnspone seja considerado econômica ou logisticamente

iíviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comercialização irregular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de

atividâdes, acompanhamento do sistema DOF, monitorameDto remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretd na

suspensâo do pálio.
Confirmados os indicios de comercializaçào irregular d€ crédilos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou

caDcelamento da Licença de Operaçâo.
O detentor e o responsável e o responsável técíico do empÍeendimento se sujeilem as sanções adminisEativas na medida

da culpabilidade.
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